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APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO
DE COBRANÇA. CONTRATO  TEMPORÁRIO.
RETENÇÃO SALÁRIO. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA.
PEDIDO  DE  MAJORAÇÃO  DOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL.  DESPROVIMENTO DO
APELO E PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO
ADESIVO.

- É direito líquido e certo de todo servidor
público, ativo ou inativo, perceber seus proventos
pelo exercício do cargo desempenhado, nos termos
dos artigos 7º, X, e 39, § 3º, da Carta Magna,
considerando ato abusivo e ilegal qualquer tipo de
retenção injustificada. 

- Em  processos  envolvendo  questão  de
retenção de salários, cabe ao Município comprovar
que fez o pagamento, pois, ao reverso, subtende-se
que não o efetuou na forma devida.

- “Nas causas de pequeno valor, nas de valor
inestimável,  naquelas  em  que  não  houver
condenação  ou  for  vencida  a  Fazenda  Pública,  e
nas Execuções, embargadas ou não, os honorários
serão  fixados  consoante  apreciação  equitativa  do
juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do
parágrafo anterior”.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, antes identificados:

ACORDA  a Egrégia Primeira  Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, por unanimidade, DESPROVER A APELAÇÃO CÍVEL E
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DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ADESIVO,  nos termos do voto
do Relator e da certidão de julgamento de fl.73.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo MUNICÍPIO DE

SOUSA contra a sentença de fls. 13/15 que, nos autos da Ação de Cobrança

proposta por Célio  Dário  Fernandes, julgou parcialmente  procedente a

pretensão do  Promovente, condenando o Promovido ao pagamento de  R$

1.789,86 (hum mil setecentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis centavos),

acrescido de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e correção

monetária pelo INPC, a partir da citação. Sem custas. Condenou, ainda, o

Demandado em honorários advocatícios fixados em 10%  sobre  o  valor  da

condenação.

Nas razões recursais (fls. 17/32), alega, o Apelante, a preliminar

de  cerceamento  de  defesa  e,  no  mérito,  que  o  pagamento  das  verbas

requeridas foi demonstrado através das fichas financeiras anexadas aos autos,

que consistem em documentos oficiais aptos a provar a prestação do serviço e

os pagamentos auferidos. Ademais, sustenta que a prova do não recebimento

das referidas verbas é ônus da recorrida. Ao final, pugna pelo provimento do

Apelo.

Devidamente intimada, a  Apelada apresentou contrarrazões,

suplicando pelo desprovimento do apelo (fls. 35/38).  Apresentou,  ainda,

Recurso Adesivo (fls. 39/42), requerendo as férias simples (2008), 1/3 de férias

(2008),  salário  família,  adicional  noturno,  PASEP e aumento  dos honorários

advocatícios para 20% sobre o valor da condenação.

A Procuradoria  Geral de Justiça opinou  pela  rejeição  da

preliminar  e,  no  mérito,  pelo  desprovimento  do  Apelo  do  Município  e  pelo

provimento  parcial  do  Recurso  Adesivo,  para  incluir  na  condenação  o

pagamento das férias acrescidas de 1/3 referente ao ano de 2008, indenização

pelo  não  cadastramento  do  PASEP,  além  da  fixação  dos  honorários

advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação (fls. 59/64).
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É o relatório. 

VOTO

Preliminar de cerceamento de defesa

A despeito  da  argumentação  do  Município  Recorrente,  não

vislumbro qualquer cerceamento de defesa no fato de não ter sido analisado o

pedido  formulado  pelo  Município,  no  sentido  que  fosse  expedido  ofício  ao

banco conveniado para fornecimento  dos extratos  bancários,  posto  que,  na

audiência  de  conciliação  (fl.  13),  o  Município,  após  a  apresentação  de

contestação, informou não possuir provas a produzir, requerendo o julgamento

antecipado da lide, o que levou o magistrado a decidir de forma antecipada.

Por tais razões, rejeito a preliminar acima analisada. 

Mérito

É direito líquido e certo de todo servidor público, ativo ou

inativo, perceber seus proventos pelo exercício do cargo desempenhado, nos

termos dos artigos 7º, X, e 39, § 3º, da Carta Magna, considerando ato abusivo

e ilegal qualquer tipo de retenção injustificada. 

Salários são retribuições pagas aos empregados pelos

trabalhos prestados. Constituem, portanto, verba de natureza alimentar,

indispensável à sobrevivência de quem os aufere. Daí porque, impõe-se o

pagamento em dia determinado, possibilitando sua utilização nos moldes do

art. 7º, IV, da Constituição Federal (moradia, alimentação, educação, saúde,

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social).

Dessa forma, o Município que, arbitrariamente, deixa de pagar

os salários dos seus servidores, é obrigado a fazê-lo, evitando prejuízos

irreparáveis àqueles, por se tratar de verba de natureza alimentar.

Ressalte-se que caberia ao Município comprovar que efetuou o

pagamento correto e integralmente, pois, ao reverso, subtende-se que não o
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efetuou na forma devida. 

Neste diapasão, não havendo a Edilidade apresentado, ao

longo do processo, qualquer comprovante de quitação das  verbas  salariais

pleiteados pela Autora, ou da inexigibilidade dos valores discutidos nos autos,

considero que a condição da Recorrida ressoa inconteste.

Quanto  ao  pagamento  das  férias,  como  não  houve

comprovação  do  tempo  contínuo  de  atividade  por  mais  de  doze  meses,

entendo não haver direito a percepção da mesma.

Nesse sentido, segue jurisprudência:

Apelação -  ação ordinária  -  administrativo -  professor  -
férias - período aquisitivo - 12 meses de exercício - gozo -
mês de janeiro - lei municipal - recesso escolar - não gera
direito a férias e terço proporcional - apelação a qual se
nega provimento. 1 - Se o direito de férias é garantido a
cada doze meses de efetivo exercício, nos termos da lei
municipal, o recesso escolar que ocorre antes da autora
completar  seu  período  aquisitivo  não  gera  o  direito  ao
pagamento proporcional de férias e terço constitucional. 2
- A ausência de prestação de serviço pelo professor no
período não decorre do gozo de férias, mas da ausência
de atividades escolares no período de recesso letivo. (TJ-
MG  -  AC:  10148080586768001  MG  ,  Relator:  Marcelo
Rodrigues,  Data  de  Julgamento:  11/02/2014,  Câmaras
Cíveis  /  2ª  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de  Publicação:
24/02/2014)

No que  refere-se  a  indenização  pelo  não  cadastramento  no

PASEP,  considerado-se  que  o  vínculo  do  Promovente  era  de  cunho

administrativo e não celetista, é inviável a concessão do benefício previsto para

os  servidores  regidos  pela  CLT,  conforme  se  vislumbra  dos  seguintes

precedentes desta e de outras Cortes:

SERVIDOR PÚBLICO - AÇÃO DE COBRANÇA -
(...)  -  SERVIDOR  ESTATUTÁRIO  -
INAPLICABILIDADE DE VERBAS CELETISTAS -
SALÁRIOS  RETIDOS  PELO  MUNICÍPIO  --
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA  E
DESPROVIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO.
- Estando o servidor sujeito ao regime estatutário,
afasta-se  a  incidência  de  verbas  de  caráter
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celetista. (...).1

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  -
SERVIDOR  PÚBLICO  -  COBRANÇA  DE
CRÉDITOS  -PROCEDÊNCIA  PARCIAL  -
IRRESIGNAÇÃO  DA AUTORA -  (...).  MÉRITO  -
2.1.  PEDIDOS  FGTS;  FÉRIAS  EM  DOBRO  ;
AVISO PRÉVIO; MULTA DO ART.477 DA CLT; 
SEGURO  DESEMPREGO -  VERBAS
TRABALHISTAS  -  SERVIDOR  SOB  REGIME
ESTATUTÁRIO - IMPOSSIBILIDADE - (…).2

SERVIDOR PÚBLICO - AÇÃO DE COBRANÇA -
(...)  -  SERVIDOR  ESTATUTÁRIO  -
INAPLICABILIDADE DE VERBAS CELETISTAS -
SALÁRIOS  RETIDOS  PELO  MUNICÍPIO  -
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA  E
DESPROVIMENTO DO RECURSO VOLUNTÁRIO.
- Estando sujeito o servidor ao regime estatutário,
afasta-se  a  incidência  de  verbas  de  caráter
celetista. (…).3

Quanto  aos  honorários, os  mesmos  devem ser fixados de

acordo com a apreciação equitativa do juiz, na forma do supracitado § 4º,

devendo observar os critérios constantes no § 3º, de forma que o julgador deve

analisar a dedicação, o grau de zelo com que conduziu os interesses de seu

cliente, a complexidade da causa e o tempo despendido entre o seu início e

fim. Cumpre observar que a verba honorária, quando calculada com base no §

4º do art. 20 do CPC, não necessita enquadrar-se nos limites percentuais do §

3º do referido artigo, mas apenas atender os mesmos critérios para sua

apreciação.

Estabelecidas essas premissas, é de se reformar a sentença

para arbitrar o valor dos honorários advocatícios em R$ 1.000,00  (hum mil

reais), com supedâneo nos dispositivos legais sobreditos.

Por  tais  razões,  DESPROVEJO  o  recurso  Apelatório  e

PROVEJO PARCIALMENTE o recurso Adesivo, para reformar a sentença

quanto à fixação dos honorários advocatícios sucumbenciais, arbitrando

1 TJPB – 2ª Câmara Cível – Proc. nº 09420050008757/001 – Relator: Des. Manoel Paulino da Luz – J: 
16/02/2007.
2 TJPB – 3ª Câmara Cível – Proc. nº 09420050000762/001 – Relator: Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides – J: 21/06/2007.
3 TJPB – 2ª Câmara Cível – Proc. nº 09420050001299/001 – Relator: Des. Manoel Paulino da
Luz – J: 05/12/2006.
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em R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Senhora Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. Participaram do julgamento, além
do  Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Aluízio  Bezerra  Filho (Juiz
convocado para substituir o Exmo. Des. Leandro dos Santos), a Excelentíssima
Senhora Desembargadora  Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir o Exmo. Des. José Ricardo Porto). 

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,
Alcides Orlando de Moura Jansen. Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
Relator
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